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Seis deles estarão servindo diretamente à população: Um micro-ônibus para o transporte de pacientes que fazem 
tratamento fora do domicílio e cinco carros, um destinado a cada distrito e a serviço das comunidades rurais; 

uma caminhonete vai atender à Catrans e outro carro será destinado à Secretaria de Obras

Município adquire oito novos veículos

Na manhã deste sábado, dia 4, o 
prefeito José Henriques entregou 
cinco novos veículos, adquiridos 
através de emenda parlamentar do 
deputado estadual Fernando Pa-
checo, que estarão a serviço dos 
moradores da zona rural. Foram 
adquiridos modelos Renault Kwid 
para atender aos distritos de Sere-
no, Glória, Aracati, Cataguarino e 
Vista Alegre. O sexto veículo da 
mesma marca e modelo estará a 
serviço da Secretaria Municipal 
de Obras. Enquanto isso, a Catrans 
passa a dispor de uma caminhone-
te Fiat Strada e a Secretaria Muni-
cipal de Saúde recebeu um novo 
micro-ônibus Marcopolo Volare 
para melhor atender aos pacientes 
que fazem tratamento em outros 
municípios.

Com o objetivo de dar total trans-
parência e ampla divulgação de 
decisões administrativas que cau-
sam impacto na população, uma 
equipe técnica da Administração 
Municipal convocou uma coleti-
va de imprensa, transmitida pelas 
redes sociais da prefeitura, na ma-
nhã desta quinta-feira, dia 9, para 
anunciar a cassação da concessão 
do serviço de transporte público 

Prefeitura anuncia decisões de interesse 
público sobre tema do transporte coletivo

da empresa Viação Bonança. 
A decisão consta em processo 

administrativo instaurado pelo ór-
gão de Controle Interno do municí-
pio, em fevereiro deste ano, contra 
a Viação Bonança. A abertura do 
processo ocorreu diante de diver-
sas denúncias por descumprimento 
de horários da empresa no serviço 
das linhas dos ônibus. A comissão 
nomeada pelo prefeito José Henri-

ques, analisou as provas, assegu-
rando a todo o tempo o contradi-
tório e a ampla defesa para que a 
empresa pudesse se manifestar ao 
longo do andamento processual. 

O prefeito José Henriques, a fim 
de garantir a continuidade de trans-
porte público sem prejudicar a po-
pulação, modulou os efeitos dessa 
decisão. Neste sentido, a Viação 
Bonança terá ainda permissão para 

continuar operando até o dia 22 de 
junho, quando só então os efeitos 
da extinção dessa concessão pas-
sam a vigorar, a menos que a pró-
pria decisão seja ainda revista pela 
via administrativa ou judicial. 

Visando também mitigar os efei-
tos dessa cassação, a Catrans deve 
redistribuir, harmonicamente, as 
linhas que pertenciam à Viação 
Bonança, entre as duas outras per-

missionárias, TCL e Sereno Tur, 
que assim atuarão por, no máxi-
mo, 12 meses. Durante esse prazo, 
a Administração Municipal estará 
comprometida em dar total celeri-
dade a um novo processo licitató-
rio, a partir da contratação de uma 
empresa especializada para fazer 
um estudo pormenorizado da si-
tuação do transporte coletivo no 
município.

Novas barracas da Feira de 
Artesanato de Cataguases

devem chegar em até 30 dias
Na tarde da última quinta-feira, 

dia 9, aconteceu no Salão Nobre 
do Paço Municipal uma reunião 
envolvendo o prefeito José Hen-
riques, a secretária de Desenvol-
vimento Social, Carol Damasce-
no, o deputado estadual Fernando 
Pacheco, a coordenadora da Feira, 
Patrícia Werneck e expositores.

O encontro teve a propósito 
de promover um diálogo sobre a 
chegada das 50 novas barracas da 

Feira de Artesanato de Catagua-
ses adquiridas com recursos de 
Emenda Parlamentar no valor de 
R$60 mil e complemento de R$9 
mil, a partir de um projeto apre-
sentado pelas secretarias munici-
pais de Desenvolvimento Social e 
a de Cultura e Turismo.

As barracas para a Feira já fo-
ram adquiridas e a previsão é de 
que  cheguem a Cataguases nos 
próximos 30 dias.
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         ATOS DO LEGISLATIVO
Presidente: Felipe Ramos de Souza

        ATOS DO JUDICIÁRIO                                                                                                                                       
          COMARCA DE CATAGUASES

ATA DA 853 SESSÃO ORDINÁ-
RIA, DO 1º PERÍODO LEGISLA-
TIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LE-
GISLATURA, REALIZADA EM 31 
DE MAIO DE 2022.

Aos trinta e um dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e dois, reali-
zou-se, na Sede da Câmara Municipal 
de Cataguases a 853 (oitocentos e cin-
quenta e três) Sessão Ordinária, 1º Pe-
ríodo Legislativo, 19ª Legislatura, sob 
a Presidência do Vereador Felipe Ra-
mos, Presidente, com a presença dos 
Vereadores:  Antônio Gilmar de Oli-
veira, Fernando Medeiros Pereira, Fe-
lipe Ramos, Flávio Alves de Sousa, 
Gilberto Marques de Oliveira, Henri-
que Silva Oliveira, Humberto Antônio 
Silva Machado, Jeferson Pinto de Frei-
tas, Marcos da Costa Garcia, Rafael 
Rodrigues Moreira, Ricardo Geraldo 
Dias, Rogério da Silva de Oliveira Fi-
lho, Silvio Mauro Romero, Stéfany 
Carli Oliveira, Vinicius Machado.  Iní-
cio dos trabalhos às dezoito horas e 
trinta minutos, encerrando-se às vinte 
e três horas e quarenta minutos. O Pre-
sidente  Vereador Felipe Ramos , invo-
cando a proteção de Deus e de Santa 
Rita de Cássia, procedeu ao início dos 
trabalhos saudando a todos os presen-
tes. O Presidente solicitou ao Secretá-
rio que fizesse leitura da Ata da Sessão 
Ordinária realizada no dia 24 de maio 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRA-
ZO: 30 (TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA. O MM. 
Juiz de Direito da Segunda Vara Cí-
vel da Comarca de Cataguases, Dr. 
Cláudio Henrique Fuks, em pleno 
exercício de seu cargo, na forma da 
lei etc... FAZ SABER a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele 
tomarem conhecimento que, por este 
meio, CITA TODAS AS PESSOAS, 
RÉUS INCERTOS E NÃO SABI-
DOS, para, querendo, contestarem a 
AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 5001433-
74.2022.8.13.0153, requerida por Ge-
raldo Francisco Raimundo e Maria 
Rita Batista Raymundo, nos quinze 
dias seguintes ao prazo de fruição do 
presente, com as advertências de que 
não sendo contestada a ação, presumir-
-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos trazidos pelo requerente na petição 
inicial. O imóvel tem as seguintes ca-
racterísticas: “um lote de terreno com 
área de 200,00m², situado na Rua An-
tônio Henrique Felipe, nº 69, Bairro 
Thomé, em Cataguases/MG, com as 
seguintes medidas e confrontações, 
medindo de frente 10,00m para a Rua 
Antônio Henrique Felipe; na divi-
sa lateral esquerda medindo 20,00m 
confrontando com Rita do Carmo Via-
na; na divisa lateral direita medindo 
20,00m confrontando com Lúcia de 
Fátima de Souza Sachetto; aos fundos 
medindo 10,00m confrontando com 
área verde”. E para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, expediu-
-se este edital, que será publicado nas 
imprensas Oficiais Estadual e Muni-
cipal, e afixado no saguão do Fórum 
local, cientes que, transcorrido o prazo 
de 30 (trinta) dias a partir da publica-
ção, dar-se-á por perfeita esta citação. 
Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribei-
ro, Gerente de Secretaria. Cataguases, 
11 de maio de 2022.

Cláudio Henrique Fuks
Juiz de Direito

EDITAL DE CURATELA. PRA-
ZO DE 40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira 
Cancela Jr, Juiz de Direito na Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude e Precatórias 
desta Comarca, em pleno exercício do 
cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER 
a todos os interessados que se processa 
junto a este Juízo e secretaria a Ação de 
Curatela, autos do processo nº 5004626-
34.2021.8.13.0153, tendo sido proferida 
sentença em data de 01/04/2022 decre-
tando a CURATELA DE MARILDA 
EMÍLIA SOARES, brasileira, filha de 
José Emílio Soares e Nilza Rangel Soa-
res, residente e domiciliada na Comarca 
de Cataguases/MG, declarando-a ab-
solutamente incapaz de exercer os atos 
relacionados aos seus direitos de natu-
reza patrimonial e negocial, pelo que 
são nulos todos os atos praticados sem 
a representação de sua CURADORA, a 
Sra. JOANA D’ARC EMÍLIA SOARES 
MOTA, brasileira, filha de José Emílio 
Soares e Nilza Rangel Soares, residente e 
domiciliada na Comarca de Cataguases/
MG. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos quantos se interessar possa, 
expediu-se o presente edital que será PU-
BLICADO por três vezes pela Imprensa 
Oficial e uma vez no jornal local e afi-
xado em local de costume, na forma da 
lei. Cataguases, 25/05/2022. (a)Simone 
Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial 
o digitei, subscrevo e assino por ordem 
do MM. de Direito da Vara de Família, 
Infância e Juventude e Precatórias, Dr. 
Felipe Teixeira Cancela Jr. Defensor 
Público:Davi Clériston Campos Pereira 
– MADEP 671. CERTIFICO haver fixa-
do nesta data, às 12 horas, no lugar de 
costume, o presente edital. A Escrivã.

de 2022. O Vereador Fernando Medei-
ros Pereira solicitou a dispensa da lei-
tura da Ata, por todos já terem conhe-
cimento da mesma. Colocada a 
solicitação em discussão e votação foi 
aprovada por unanimidade. Em segui-
da o Presidente colocou em discussão 
e votação a ata 852 da Sessão Ordiná-
ria , realizadas no dia 24 de maio de 
2022, que foi aprovada por unanimida-
de. Em seguida o Presidente solicitou 
ao Secretário que fizesse leitura das 
correspondências recebidas. Oficio nº 
1369/2022, Acórdão proferido em ses-
são de julgamento realizada pelo Ór-
gão Especial deste Tribunal, em 
27/04/2022 no autos da ADI em epí-
grafe – Alexandre Aurélio de Oliveira 
– Escrivão do 1º Cartório de Feitos 
Especiais. Julga Procedente o pedido 
para declarar a inconstitucionalidade 
da Lei nº 4.479/2021 do Município de 
Cataguases. Nessa Sessão houve a ho-
menagem com entrega de Moções de 
Congratulações apresentadas pelo Ve-
reador Rafael Moreira aos Guaris do 
nosso Município. INDICAÇÕES:  Nºs 
26 e 27/2022 – Fixação de bloquetes 
em toda extensão da Avenida Meia Pa-
taca; limpeza geral em toda extensão 
da entrada do Condominio do Horto 
Florestal. Vereador ANTÔNIO GIL-
MAR DE OLIVEIRA. (Gilmar Canji-
ca) Nºs 36 e 37/2022 – Poda de árvores 
na Rua Tenente Luiz Ribeiro, Vila Do-
mingos Lopes; colocar um bebedouro 
no posto de saúde do Bairro Justino. 
Vereador FLÁVIO ALVES SOUSA 
(Flavinho Motoboy). Nº 09/2022 – Pa-
vimentação na Rua Mario Rodrigues, 
Bairro Bom Sucesso. Vereador FELI-
PE RAMOS. Nº 02/2022 – Elaboração 
de um plano de treinamento em pri-
meiros socorros para os profissionais 
do setor da educação no Município de 
Cataguases. Vereador GILBERTO 
MARQUES DE OLIVEIRA (Beto do 
Leonardo).  S/Nºs – Poda de árvores 
das ruas dos Bairros: Izabel Tavares, 
Imê Farage, Fátima, Guanabara, Coli-
nas, Cojan, Horto Florestal e Granja-
ria; Manutenção na Rua Joaquim Ro-
drigues de Almeida, Bairro Guanabara; 
Atender a solicitação de encaminha-
mento dos pacientes da Associação 
dos Pacientes Renais de Cataguases, 
Equipe Médica de hemodiálise e Equi-
pe de Transplante da Santa Casa de 
Juiz de Fora para que possam ser dire-
cionados e atendidos no CEO.  Verea-
dor RAFAEL MOREIRA. S/Nºs - Re-
alização de campanha educativas 
sobre o fluxo de bicicletas transitando 
nas calçadas; fiscalização de postura 
na Rua Manoel Barbosa, em frente a 
Escola Municipal José Soares Gonçal-
ves; poda de árvores nas ruas do Bairro 
Ibrahim; instalação de uma abraçadei-
ra com lâmpada na Rua José Esteves, 
Bairro Ibrahim; realizar limpeza urba-
na na Rua Jandira de Souza Reis, Bair-
ro Ibrahim. Vereadora STÉFANY 
CARLI OLIVEIRA. Após lidas foram 
encaminhados para o Chefe do Poder 
Executivo.  MOÇÕES DE CONGRA-
TULAÇÃO: Ivo Titoneli de Oliveira, 
Josimar da Silva Rodrigues. Vereador 
RAFAEL MOREIRA. Após discussão 
e votação foram aprovadas por unani-
midade. MOÇÕES DE PESAR: Pelo 
falecimento de: José Carlos Pereira 
Dias. Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA. Pedro Rodrigues de 
Almeida. Vereador VINICIUS MA-
CHADO.  Após discussãoe votação 
foram aprovadas pro unanimidade. 
MOÇÃO DE PESAR EM CONJUN-
TO: Pelo falecimento de: Ivanilde Ge-
nerosa Esteves. Após lida foi aprovada 
por unanimidade. PROJETOS DE LEI 
RECEBIDOS DO EXECUTIVO: Nº 
18/2022 – Autoriza doação de veículos 
aos Distritos que menciona para serem 
utilizados como apoio aos Municípes. 
Nº 19/2022 – Altera dispositivo da Lei 
Municipal de nº 3.747 de 26 de maio 
de 2009. Encaminhados às Comissões 
Permanentes. PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR RECEBIDO DO 
EXECUTIVO: Nº 20/2022 - Dispõe 
sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária para o 
exercício financeiros de 2023 e dá ou-
tras providências. Encaminhado às 
Comissões Permanentes. MENSA-
GENS DE VETO RECEBIDAS DO 
EXECUTIVO: Nº 03/2022 – Veto To-
tal ao Projeto de Lei nº 11/2022 de au-
toria da Vereadora Stéfany Carli Oli-
veira. Nº 04/2022 – Veto Total ao 
Projeto de Lei nº 13/2022 de autoria do 
Vereador Felipe Ramos. Encaminha-
dos às Comissões Permanentes. PRO-
JETO DE LEI RECEBIDO DO LE-
GISLATIVO:  Nº 19/2022 – Dispõe 
sobre a obrigatoriedade de consulta 
prévia à comunidade escolar pelo Mu-
nicípio de Cataguases para fins de ab-
sorção dos anos iniciais e finais do en-
sino fundamental das escolas públicas 
estaduais e dá outras providências. 
Vereadora STÉFANY CARLI OLI-
VEIRA Encaminhado às Comissões 
Permanentes. PROJETOS DE DE-
CRETOS LEGISLATIVOS RECEBI-
DOS: Nº 30 e 31/2022 – Concede Tí-
tulo de Cidadania Honorária a Paulo 
Eduardo Rocha Brant. Vereador FER-
NANDO MEDEIROS PEREIRA. Ao 

Senhor Alencar da Silveira Júnior . 
Vereador RICARDO GERALDO 
DIAS. Encaminhado às Comissões 
Permanentes. REQUERIMENTOS 
RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: Nº 
61/2022 – Requer do Poder Executivo 
o que segue em caráter de urgência: 
Informação de não alteração a denomi-
nação de Rua João Batista de Novaes a 
Rua 08 de Outubro, Bairro Beira Rio. 
Vereador RICARDO GERALDO 
DIAS. Nº 62/2022 – Requer do Poder 
Executivo o que segue em caráter de 
urgência: Solução junto ao DER, sobre 
a instalação de um redutor de veloci-
dade a rodovia 447. Vereador RICAR-
DO GERALDO DIAS. Nº 63/2022 – 
Requer do Poder Executivo o que 
segue em caráter de urgência: Infor-
mações acerca do perfil profissiográfi-
co previdenciário (PPP) dos cargos da 
educação do Município de Cataguases. 
Vereadora STÉFANY CARLI OLI-
VEIRA. Nº 64/2022 – Requer do Po-
der Executivo o que segue em caráter 
de urgência: Informações acerca da 
relação dos servidores afastados (B31) 
do Município de Cataguases. Vereado-
ra STÉFANY CARLI OLIVEIRA Nº 
65/2022 – Requer do Poder Executivo 
o que segue em caráter de urgência: 
Informações sobre os elementos ane-
xos da Lei nº 4.601/2019, que dispõe 
sobre a aprovação do Loteamento Bo-
aventura Residence. Vereadora STÉ-
FANY CARLI OLIVEIRA. Nº 
66/2022 – Requer do Poder Executivo 
o que segue em caráter de urgência: 
Informações a respeito dos recursos 
recebidos pelo Município de Catagua-
ses que serão repassados aos distritos 
para realização de suas festas, bem 
como acerca das medidas de apoio e 
infraestrutura oferecidas. Vereadora 
STÉFANY CARLI OLIVEIRA.. Nº 
67/2022 – Requer do Poder Executivo 
o que segue: quais foram os benefícios 
apresentados pelas empresas do trans-
porte coletivo (Léo e Bonança) que 
atuam no Município de Cataguases 
que justificam o valor do ajuste das ta-
rifas que hoje chegaram a R$3,50? Ve-
reador RAFAEL MOREIRA. O Presi-
dente colocou em discussão e votação 
as solicitações de urgências que foram 
aprovadas por unanimidade. Em se-
guida o Presidente encaminhou os re-
querimentos às Comissões Permanen-
tes e acrescentou os de urgência na 
pauta dessa sessão. PROJETOS DE 
LEI APROVADOS DO EXECUTI-
VO: O Vereador Vinicius Machado 
solicitou ao Presidente que fosse colo-
cado na pauta dessa Sessão o Projeto 
de Lei nº 18/2022, que trata sobre au-
torização de docação de veículos aos 
Distritos que menciona para serem 
utilizados como apoio aos municípes. 
Colocado a solicitação em discussão, o 
Vereador Rafael Moreira disse achar 
mais prudente que colocasse o projeto 
para discussão e votação na próxima 
sessão. Da mesma forma o Vereador 
Silvio Romero, também achou mais 
prudente colocar na próxima sessão, 
uma vez que os projetos que tramitam 
em regime de urgência, tem o prazo de 
trinta dias para serem analisados. O 
Vereador Vinicius Machado alertou ao 
Plenário que sua solicitação se faz me-
diante o Artigo 137 e 173, § 1º do Re-
gimento Interno. Dessa forma o Presi-
dente colocou em votação a solicitação 
do Vereador Vinicius Machado, que 
foi aprovada com votos contrários dos 
Vereadores Rafael Moreira, Marcos da 
Costa Garcia, Silvio Romero e Jefer-
son Freitas. O Presidente acrescentou 
na pauta dessa sessão o referido proje-
to. Em seguida solicitou ao Secretário 
que procedesse a leitura do Projeto de 
Lei  Nº 02/2022 – Ratifica convênio 
celebrado com o Estado de Minas Ge-
rais por intermédio do Corpo de Bom-
beiros Militar do Estado de Minas e dá 
outras providências. O Secretário in-
formou ao Plenário que o referido pro-
jeto recebeu emenda aditiva dos Vere-
adores Stéfany Carli Oliveira e 
Rogério Filho. Emenda Aditiva nº 
01/2022 – Acrescenta Parágrafo Único 
ao Artigo 1º do Projeto de Lei nº 
02/2022. Vereadores Stefany Carli de 
Oliveira e Rogério Filho. Parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, exarado pela legalidade e 
constitucionalidade. Colocado em dis-
cussão e votação foi aprovado por una-
nimidade. Colocada a Emenda em dis-
cussão e votação foi aprovada por 
unanimidade. Em seguida o Secretário 
fez leitura do projeto de lei que havia 
recebido parecer contrário da Comis-
são de Constituição, Justiça e Redação 
uma vez que o Relator, Vereador Vini-
cius Machado, foi favorável ao proje-
to, mas teve voto contrário dos demais 
membros. Dessa forma o parecer pas-
sou a ser pela ilegalidade e inconstitu-
cionalidade do projeto. Ao serem 
questionados pelo Secretário quanto 
ao parecer os Membros Vereadores 
Stéfany Carli Oliveira e Rafael Morei-
ra, fizeram uma retificação ao parecer, 
uma vez que a Emenda foi aprovada 
por esta Casa, passando assim o Pare-
cer da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Redação ser favorável ao Proje-
to. Colocado o parecer em discussão e 

votação foi aprovado por unanimida-
de. Colocado em discussão e votação o 
projeto com a emenda aditiva foi apro-
vado com voto contrário do Vereador 
Silvio Romero. Nº 04/2022 – Dispõe 
sobre o Programa de Desligamento 
Voluntário – PDV da Prefeitura do 
Município de Cataguases-MG 
(Substitutivo).O Secretário informou 
que o referido projeto recebeu emenda 
aditiva, de autoria do Vereador Vini-
cius Machado. Emenda Aditiva nº 
01/2022 – Alterando o Artigo 9º do 
Substitutivo ao Projeto de Lei nº 
04/2022. Vereador VINICIUS MA-
CHADO. Parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação exara-
do pela legalidade e constitucionalida-
de. Colocado o mesmo em discussão e 
votação foi aprovado por unanimida-
de. Colocado a Emenda discussão e 
votação foi aprovada por unanimida-
de. Parecer da Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Redação exarado ao pro-
jeto de lei apresentando Emenda 
Modificativa ao Artigo 3º do referido 
projeto, sendo pela legalidade e in-
constitucionalidade, sendo aprovado 
por unanimidade. Parecer da Comis-
são de Orçamento, Finanças e Conta-
bilidade exarado pelo prosseguimento 
da matéria. Colocado o projeto em dis-
cussão e votação, com as emendas 
aprovadas, o mesmo foi aprovado por 
unanimidade. PROJETO DE LEI DO 
EXECUTIVO SOBRESTADO: Nº 
05/2022 – Dispõe sobre abertura de 
Crédito Especial ao Orçamento vigen-
te no valor de R$ 200.000,00 (duzen-
tos mil reais) e dá outras providências.  
A Vereadora Stéfany Carli Oliveira 
solicitou sobrestamento do projeto por 
três sessões. Colocada a solicitação em 
discussão e votação foi aprovada por 
unanimidade. Nº 18/2022 – Autoriza 
doação de veículos aos Distritos que 
menciona para serem utilizados como 
apoio aos municípes. O Presidente 
suspendeu a sessão por vinte minutos 
para que as Comissões Permanentes e 
os Vereadores pudessem discutir sobre 
o Projeto de Lei nº 18/2022. PROJE-
TO DE LEI DO LEGISLATIVO RE-
TIRADO DE PAUTA E ARQUIVA-
DO: Nº 14/2022 – Institui o Programa 
de Cidadania Empreendedora no con-
traturno escola do ensino básico no 
Município de Cataguases – Vereador 
MARCOS COSTA. O autor do projeto 
solicitou a retirada de pauta e arquiva-
mento do mesmo. Colocado em dis-
cussão e votação foi aprovado por una-
nimidade. PROJETO DE LEI 
APROVADO DO LEGISLATIVO: Nº 
17/2022 – Cria a reserva de vagas de 
primeiro emprego aos contratos de 
prestadores de serviços da Prefeitura 
Municipal de Cataguases – Vereador 
ROGÉRIO FILHO. Parecer da Comis-
são de Constitiuição, Justiça e Reda-
ção exarado pela legalidade e constitu-
cionalidade, apresentando Emenda 
Modificativa ao Artigo 8º. Colocado o 
mesmo em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. Colocado 
o projeto em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. REQUE-
RIMENTOS APROVADO DO LE-
GISLATIVO: Nº 61/2022 – Requer do 
Poder Executivo o que segue em cará-
ter de urgência: Informação de não al-
teração a denominação de Rua João 
Batista de Novaes a Rua 08 de Outu-
bro, Bairro Beira Rio. Vereador RI-
CARDO GERALDO DIAS. Nº 
62/2022 – Requer do Poder Executivo 
o que segue em caráter de urgência: 
Solução junto ao DER, sobre a instala-
ção de um redutor de velocidade a ro-
dovia 447. Vereador RICARDO GE-
RALDO DIAS. Nº 63/2022 – Requer 
do Poder Executivo o que segue em 
caráter de urgência: Informações acer-
ca do perfil profissiográfico previden-
ciário (PPP) dos cargos da educação 
do Município de Cataguases. Vereado-
ra STÉFANY CARLI OLIVEIRA. Nº 
64/2022 – Requer do Poder Executivo 
o que segue em caráter de urgência: 
Informações acerca da relação dos ser-
vidores afastados (B31) do Município 
de Cataguases. Vereadora STÉFANY 
CARLI OLIVEIRA. Nº 65/2022 – Re-
quer do Poder Executivo o que segue 
em caráter de urgência: Informações 
sobre os elementos anexos da Lei nº 
4.601/2019, que dispõe sobre a apro-
vação do Loteamento Boaventura Re-
sidence. Vereadora STÉFANY CARLI 
OLIVEIRA. Nº 66/2022 – Requer do 
Poder Executivo o que segue em cará-
ter de urgência: Informações a respeito 
dos recursos recebidos pelo Município 
de Cataguases que serão repassados 
aos distritos para realização de suas 
festas, bem como acerca das medidas 
de apoio e infraestrutura oferecidas. 
Vereadora STÉFANY CARLI OLI-
VEIRA. Parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação exara-
do pela legalidade e constitucionalida-
de. Colocado os mesmos em discussão 
e votação foram aprovados por unani-
midade. Colocado os requerimentos 
em discussão e votação foram aprova-
dos por unanimidade. O Presidente 
convocou os Vereadores para Audiên-
cia Pública no dia 01 de junho, às 19 
horas no Plenário dessa Casa, para 

tratar de assunto referente ao Projeto 
de Lei Complementar nº 01/2022 de 
autoria do Vereador Jeferson Freitas. 
Em seguida o Presidente solicitou ao 
Secretário que procedesse leitura do 
Oficio encaminhado pelo Vereador Je-
ferson Freitas. “Cataguases, 31 de 
maio de 2022. Oficio Ao Presidente da 
Câmara Municipal de Cataguases. Sr. 
Felipe Ramos – Venho através deste, 
por meio de mais uma polêmica desne-
cessária, divulgada e inclusive repro-
duzida por edição de partes pelas mes-
mas pessoas com tais históricos, 
justificar minhas falas no programa da 
Rádio Brilho à Vossa Excleência e aos 
nobres pares. De forma alguma quis 
me  dirigir à instituição, depreciando-
-a. A Câmara Municipal de Catagua-
ses, como instituição, está acima de 
mim e de todos os pares aqui presen-
tes. É fato que pelo vídeo completo é 
certamente possível evidenciar minha 
intenção, a qual não é da forma apre-
sentada ou interpretada de forma pejo-
rativa. Contudo, aqui dentro desse re-
cinto, tal qual em vários outros de 
qualquer grupo ou sociedade, enxergo 
tais atributos e qualidades que ratifi-
cam minhas percepção e fala, logo, 
falei o que de fato percebo, não da ins-
tituição, mas das ações humanas que 
vejo sim ter as características que 
mencionei em tal programa. É fato que 
não quero trazer transtorno à essa 
Casa, principalmente ao meu Presi-
dente e amigo pessoal Felipe Ramos. 
Se fui mal interpretado, e entendo que 
fui, ou se falei algo inconsistente à mi-
nha função, que não foi intencional e 
já aqui justificado, peço sinceras escu-
sas. Professor Jeferson – Vereador”. 
Após leitura do Vereador Jeferson foi 
questionado pela Vereadora Stéfany 
Carli, sobre quais características ele 
estava falando. Em resposta o Verea-
dor Jeferson disse que tudo que ele 
precisava falar, estava no documento 
que acabou de ser lido. E que as carac-
terísticas são as que os Vereadores es-
tão interpretando. Características não 
simbolizam xingamentos, simbolizam 
qualidades, que percebe em algumas 
ações que é totalmenteválida a sua fala 
e percepção. Disse não está de forma 
laguma denegrindo a instituição Câ-
mara e pelo vídeo completo todas as 
ocasiões foi falado por várias vezes 
que não estava referindo a instituição. 
Em seguida o Presidente concedeu a 
palavra ao Vereador Silvio Romero, 
que disse que primeiramente gostaria 
de informar que não tem nenhuma pro-
curação de nenhum Vereador para fa-
lar em nome deles e que está falando 
em seu nome pessoal, em nome do 
Vereador Silvio Romero, em nome de 
alguém que frequenta essa Casa diaria-
mente, ao contrário de muitos Verea-
dores que não colocam o pé aqui a se-
mana inteira. Então todos os dias estou 
nessa Casa e eu vejo todos os Vereado-
res trabalhando muito. Disse que assis-
tiu o Programa, não vê como foi feito 
na justificativa, polêmica alguma, o 
Vereador foi muito claro ao dizer que a 
Câmara de Vereadores é uma Câmara 
covarde. Ele disse que a Câmara de 
Vereadores é covarde, palavras dele 
abre aspas: Eu digo sem medo, a Câ-
mara de Vereadores é uma Câmara co-
varde. Você ouvir isto de pessoas na 
rua, de um inimigo seu, de um adver-
sário, não é legal, mas é um direito que 
eles têm de nos criticar de falar mau. 
Mas você ouvir isso de alguém que 
está aqui todos os dias conosco, de um 
Vereador que é respeitado por todos os 
Vereadores, admirado por todos os Ve-
readores, eu mesmo já falei várias ve-
zes aqui da admiração que tenhho pelo 
Vereador Jeferson, pela conduta dele 
de educado, inteligente e diligente. En-
tão se precisou fazer uma carta pedin-
do desculpas, então não tem polêmica, 
não tem discussão. Ele disse com todas 
as letras que a Câmara é covarde. En-
tão não adianta dizer que não são todos 
os Vereadores, ora se a Câmara é co-
varde, a Instituição é covarde, o Presi-
dente é covarde, os Vereadores são 
covardes, o Diretor, o Procurador, os 
servidores, a Instituição, ele atacou a 
instituição. Então é até aceitável que 
de pessoas que não frequentam aqui, 
pessoas que fazem criticas, a gente 
aceita, mas aceitar de um Vereador de 
um par, de alguém que sofre na pele o 
mesmo problema que a gente sofre, é 
muito triste. Repito estou falando em 
meu nome, se algum Vereador, alguém 
dessa Casa, não se sentir ofendido,  é 
um direito, se alguém quer passar o 
pano, que está tudo certo , deixar pra 
lá, mas uma coisa que eu aprende na 
minha vida é não engolir sapo, eu não 
engulo sapo. Então quando se refere a 
Câmara, também a mim, eu fiquei 
muito triste de vim de uma pessoa qua-
lificada, professor universitário, uma 
pessoa temente a Deus, que respeita os 
preceitos cristãos e sabe das nossas lu-
tas aqui dentro. Então eu particular-
mente, sem procuração de ninguém, eu 
não aceito esse pedido de desculpas, 
não vejo polêmica alguma, a polêmica 
se existe foi gerada por ele mesmo, 
porque foi ele quem foi no programa 
de altissima repercursão, falar mau de 

seus colegas e eu não vou pedir a ele 
pra declinar nomes de ninguém, que é 
um direito dele de se resguardar, mas a 
partir do momento que agora afirma 
aqui pra gente que ele falou, que ele 
observa a conduta dos Vereadores, ele 
ratifica o que ele falou lá. Ele está con-
firmando. Então acho que deveria ter, 
se está se sentidno realmente prejudi-
cado com a atuação dos Vereadores, 
que reúna, vamos conversar entre a 
gente, vamos lavar roupa suja dentro 
de casa e não fazer o que fez, ficou 
muito feio pra ele, muito feio pra nossa 
instituição. Com todo respeito ao Vere-
ador, isso vai ser um divisor de águas, 
dentro da atuação dele aqui agora, de-
mostrou pra todo mundo qual a visão 
que ele tem dos colegas dele. Então 
além de me entristecer, me indignou. 
Nós temos nossas prerrogativas, a li-
berdade de expressão, talvez seja o di-
reito mais importante que um cidadão 
possa ter, de se expressar, assim como 
o direito de ir e vir, mas tem que ser 
responsabilizado por aquilo que fala, 
somos responsáveis pela nossa condu-
ta. O Vereador também tem as prerro-
gativas, mas até as prerrogativas tem 
limite. Quando você estrapola suas 
prerrogativas, você está sujeito a uma 
quebra de decoro parlamentar, então 
quero dizer ao Vereador Jeferson, nada 
pessoal contra a pessoa, contra o Pro-
fessor, mas como a figura do Vereador 
que foi pra mida, denegrir a imagem 
dessa Casa, inaceitável para um mem-
bro dessa Casa. Então eu já vou deixar 
registrado a minha indgnação, o meu 
repúdio, e vou encaminhar a Comissão 
de Ética um pedido de abertura de in-
quérito, para apurar a quebra de deco-
ro, por ter extrapolado as suas prerro-
gativas. Dessa forma termino minha 
fala, dizendo que formularei oficial-
mente o pedido à Comissão de Ética e 
acho que devemos tr muito cuidado 
com nossa fala. Após a fala do Verea-
dor Silvio Romero, o Presidente abriu 
a fala para os demais Vereadores que 
discutiram sobre o tema. As falas estão 
gravadas e foram transmitidas através 
das redes sociais da Câmara Municipal 
e estão salvas na Secretaria dessa 
Casa.  Nada mais havendo a tratar o 
Presidente, Vereador Felipe Ramos, 
deu por encerrada a Sessão Ordinária e 
eu, Vereador Vinicius Machado, 1º Se-
cretário, lavrei a presente Ata que assi-
no juntamente com o Presidente, Vice-
-Presidente e demais Vereadores que 
queiram assiná-la. 

ATO ADMINISTRATIVO DA 
PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CATAGUASES 
N.º 06/2022.

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições resolve:  

Considerando o aumento signifi-
cativo de casos de Covid-19 em nos-
sa cidade, bem como o        Decreto 
nº 5584/2022 do Poder Executivo 
Município que dispõe sobre medidas 
de enfrentamento a pandemia;

Considerando a confirmação de 
casos positivos para Covid-19 de 
servidores do legislativo;

RESOLVE:
1-Fica instituída a obrigatoriedade 

do uso de máscaras faciais em todas 
dependências desta casa legislativa 
devendo ser indispensável para o in-
gresso e permanência.

2-Fica o expediente da Câma-
ra Municipal no dia 10/06/2022 de 
07:00 às 11:00 para limpeza e desin-
fecção do local.

3-Todos os servidores deverão 
cumprir a referida carga horária ci-
tada acima.

4-Revogadas disposições em con-
trário, este ato entra em vigor na data 
de sua publicação com seus efeitos a 
partir de 10/06/2022. 

Cataguases, 09 de Junho de 2022.          
Felipe Ramos Vilas Souza
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 
07/2022.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
03/2022

OBJETO: Contratação de empre-
sa especializada em realização de 
curso sobre emenda impositiva na 
Câmara Municipal de Cataguases.

CONTRATADA: Instituto Minas 
Gerais

CNPJ: 44.572.129/0001-40
ENDEREÇO: Rua Lima Duarte, 

408, Sala 201, Carlos Prates, Belo 
Horizonte.

VALOR TOTAL: R$ 14.672,00 
(Quatorze mil seiscentos e setenta e 
dois reais)

PERÍODO: 03 dias.
FUNDAMENTO: Artigo 24, inci-

so II, da Lei 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01 031 0001 2005 – Manutenção 

das Atividades do Legislativo
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3.3.90.39.00– Outros serviços de 
terceiros de pessoa jurídica.

Cataguases, 09 de Junho de 2022
Felipe Ramos Vilas de Souza
Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 03/2022.OBJETO: 
Contratação de empresa especializada 
em realização de curso sobre emenda 
impositiva na Câmara Municipal de Ca-
taguases.

CONTRATADA: Instituto Minas Ge-
rais    

CNPJ: 44.572.129/0001-40     
ENDEREÇO: Rua Lima Duarte, 408, 

Sala 201, Carlos Prates, Belo Horizonte.     
VALOR TOTAL: R$ 14.672,00 (Qua-

torze mil seiscentos e setenta e dois re-
ais)     

PERIODO: 03 dias.     
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso 

II, da Lei 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:      
01 031 0001 2005 – Manutenção das 

Atividades do Legislativo
3.3.90.39.00– Outros serviços de ter-

ceiros de pessoa jurídica.
RATIFICO nos termos do artigo 26, 

da Lei Federal nº 8.666/93 a Dispensa 
de Licitação nº. 003/2022, em confor-
midade com o Termo de Referência e 
Justificativa.

Cataguases, 08 de Junho de 2022.
Publique-se.
Felipe Ramos Vilas de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de 

Cataguases

      ATOS DO EXECUTIVO
Prefeito: José Henriques

Decreto 5.583/22.
José Henriques, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de sua competência, na 
forma de que trata os incisos XII, art. 60 
da Lei Orgânica do Município e em con-
formidade com o art. 1º § 3º da Lei nº 
3.737/2009;

DECRETA    
Art.1º- Fica nomeado como membro 

titular do Conselho Municipal de Patri-
mônio Cultural do Município de Cata-
guases MG, para o biênio 2021/2022, 
ANDERSON PORTO DE FARIA, re-
presentante da União de Associações de 
Bairros-UAMC em substituição a ANA 
CRISTINA DOS SANTOS ROMÃO.

Art.2º- Fica nomeado como membro 
suplente do Conselho Municipal de Pa-
trimônio Cultural do Município de Ca-
taguases MG, para o biênio 2021/2022, 
o vereador VINICIOS MACHADO, 
representante da Câmara Municipal em 
substituição ao vereador SILVIO RO-
MERO.

Art.3º- Fica nomeado como membro 
suplente do Conselho Municipal de Pa-
trimônio Cultural do Município de Ca-
taguases MG, para o biênio 2021/2022, 
MEYRE DE SOUZZA ALVES MA-
SIEIRO, representante da OAB/CATA-
GUASES em substituição a JANETE 
MOUZINHO.

Art.4º- Ficam nomeados como mem-
bros do Conselho Municipal de Patrimô-
nio Cultural do Município de Cataguases 
MG, para o biênio 2021/2022, TIAGO 
VIANA com titular e THAMIRES AS-
SIS como suplente, representantes da 
Secretaria e de Agricultura e Meio Am-
biente em substituição a EMANUEL 
WALLMBERG MENESES DE OLI-
VEIRA e ANLUISE CEJARA CARVA-
LHO DA COSTA.

Art.5º-  Este Decreto entra  em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 06 de junho de 2022.                 
José Henriques
Prefeito
Emília de Sousa Menta
Sec. de Administração

*REPUBLICADA POR INCOR-
REÇÃO* 

PORTARIA Nº 260/2022
Institui Processo Administrativo nº 

013/2022 em face da empresa LYRON 
INFORMÁTICA LTDA, em razão de 
descumprimento da Ata de Registro de 
Preço nº 237/2021, designa Comissão 
Processante e estabelece outras provi-
dências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal,           

CONSIDERANDO que a empresa 
processada não realizou a troca do item 
defeituoso, descumprindo a cláusula 5.3 
da Ata de Registro de Preço nº237/2021, 
Processo Licitatório nº 114/2021 e AF nº 
4505 de 12 de novembro de 2021.

CONSIDERANDO que após notifica-
ção do setor de Licitações e Contratos a 
empresa quedou-se inerte.          

RESOLVE:          
Art.1º - Fica instaurado Processo Ad-

ministrativo, nos termos da Lei Federal 
nº 9.784/1999, em desfavor da empresa 
LYRON INFORMÁTICA LTDA, em 
razão de descumprimento do que dis-
põem os artigos 78, incisos I e II da Lei 
8333/93 e artigo 7º da Lei 10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para com-
por a Comissão de Processo Administra-
tivo os seguintes servidores, sob a presi-
dência do primeiro:

I-ROBERTO GUIMARÃES - PRE-
SIDENTE

II-BERNARDO CHAIA COELHO - 
SECRETÁRIO

III-FABRÍCIO ANDRADE CRUZ - 
MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o dis-
posto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, com aplicação subsidiária das nor-
mas de Direito Civil e Direito Processual 
Civil e também ao seguinte:          

I – As intimações e citações deverão 
ser realizadas, preferencialmente, via 
postal, correspondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou pessoal-
mente;

II – Os prazos processuais, regra ge-
ral, são de 10 (dez) dias, contados de 
forma contínua, salvo disposição legal 

específica;
Art.4º - O prazo para conclusão do 

processo administrativo não excederá 
60 (sessenta) dias, contados da data da 
publicação desta portaria, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, se as cir-
cunstâncias o exigirem.          

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de maio de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA N° 280  DE 07 de junho 
de 2022.

PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DE RESPONSABILIZAÇÃO Nº 
012/2022 – MUNDO OFFICE LTDA - 
HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO AD-
MINISTRATIVA - ARQUIVAMENTO 
DO PROCEDIMENTO

O Prefeito, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela alínea ‘f’, do inciso II, 
do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 
Lei Federal 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, e Lei Federal nº Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 
2015, que dispõe sobre a responsabiliza-
ção de pessoas jurídicas, segue relatório 
da Comissão Processante e DECIDE 
pelo arquivamento do presente processo, 
considerando que a Empresa Processada 
entregou os itens das AF’s 608/2022; 
767/2022; 811/2022; 812/2022; 
813/2022; 814/2022 e 815/2022. O PAR 
será arquivado sem nenhum tipo de con-
denação ou enquadramento da Pessoa 
Jurídica em rol de Fornecedores impos-
sibilitados de contratar com Poder Públi-
co. Após, certifique-se o transitado em 
julgado a decisão e arquive-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 281/2022
Nomeia membros da Comissão Per-

manente de Licitação da Prefeitura Mu-
nicipal de Cataguases e dá outras provi-
dências.  

José Henriques, prefeito de Catagua-
ses, no uso de suas atribuições legais, 
conforme artigo 85, inciso II, “c” e, na 
forma de sua competência privativa de 
que tratam os incisos II e VII, do artigo 
60, todos da Lei Orgânica Municipal, 
considerando ainda o disposto no artigo 
51 e seus parágrafos da Lei Federal nº 
8.666/93, de 11 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art.1° - Nomear a Comissão Perma-

nente de Licitação, que será composta 
pelos seguintes servidores, sob a presi-
dência do primeiro:

a)Murilo de Paula Abrita;
b)Alexandre Miranda Almeida;
c)Claudilei Matheis Garcia da Silva;
d)Fabrício Andrade Cruz;
e)Geisa Sandie de Morais
f)Lídia Pereira Dias Marques .
Art.2° - Compete à Comissão o pro-

cessamento e julgamento das habili-
tações preliminares e propostas apre-
sentadas pelos licitantes nos certames 
licitatórios instaurados, bem como o 
julgamento do pedido de inscrição no re-
gistro cadastral de fornecedores da Co-
ordenadoria de Compras, sua alteração e 
cancelamento.

Art.3° – A Comissão receberá asses-
soria jurídica, quando solicitada, da Pro-
curadoria Geral do Município, através de 
seu Procurador Geral ou profissional por 
este indicado.     

Art.4° – No caso de licitação na moda-
lidade de convite, até a fase de abertura 
dos envelopes contendo as propostas dos 
licitantes, o julgamento e processamento 
poderão ser realizados por qualquer um 
dos membros da Comissão, devendo a 
decisão conclusiva ser expedida, obriga-
toriamente, na presença de todos.     

Art.5° – O Presidente poderá solicitar 
previamente ao órgão competente que 
designe um servidor pertencente ao seu 
quadro de servidores, para compor a re-
ferida Comissão.     

Art.6° – Os trabalhos realizados em 
sessão serão secretariados por um dos 
membros da comissão, designados pelo 
Presidente.     

Art.7°– O prazo de mandato da res-
pectiva Comissão será de 01 (um) ano, 
conforme preceitua o § 4º do art. 51 da 
Lei Federal n.º 8.666/1993.     

Art.8°– Durante o mandato, o período 
em que os membros da Comissão estive-
rem à disposição dos trabalhos e das ses-
sões licitatórias, será considerado como 
tempo de efetivo serviço.

Art.9º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 282/2022
Designa Pregoeiros e respectiva equi-

pe de apoio para atuarem nas licitações, 
na modalidade Pregão no âmbito do Mu-
nicípio de Cataguases.  

O Prefeito Municipal de Cataguases, 
no uso de suas atribuições legais, confor-
me artigo 85, inciso II, “c” e, na forma de 
sua competência privativa de que tratam 
os incisos II e VII, do artigo 60, todos da 
Lei Orgânica Municipal, considerando 
ainda o disposto no artigo 3º, inciso IV 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002;

RESOLVE:     
Art.1º - Designar para atuarem como 

Pregoeiros em licitações na modalidade 
de pregão, no âmbito da Prefeitura Mu-
nicipal de Cataguases, os servidores:

a)Neimar Garcia de Oliveira (Prego-
eiro);

b)Janete Aparecida Garcia (Pregoeira 
Substituta).

Parágrafo único - O Edital indicará 
em cada certame licitatório o Pregoeiro 
e seu substituto. 

Art.2º - Ficam designados para atua-
rem como membros da equipe de apoio 
em licitações da modalidade Pregão, no 
âmbito do Município de Cataguases, os 
servidores:

a)Flávia Baesso Lopes da Silva;
b)Monique Queiroz Leonardo de 

Paula Pinto;

PORTARIA Nº 283/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tempo-

rária da senhora FLAVIANA PEREI-
RA OLIVEIRA, selecionada conforme 
Resolução 06/2018 para exercício do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO 
ESCOLAR, com base na Lei Municipal 
nº4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 09 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 284/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 

da senhora FABÍOLA PEREIRA  BRI-
TO, selecionada em 9º lugar no Processo 
Seletivo Simplificado regido pelo Edital 
nº001/2021 para exercício do cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL, com base na 
Lei Municipal nº4.223/2015, com lota-
ção na Secretaria de Administração.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 09 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 285/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária do senhor HUGO MEIRE-
LES, selecionado conforme Resolu-
ção 06/2018 para exercício do cargo 
de PROFESSOR PEB II – EDUCA-
ÇÃO FÍSICA, com base na Lei Mu-
nicipal nº4.223/2015, com lotação 
na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 09 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 286/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60 da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação 

temporária da senhora LUCÉ-
LIA ALVES, selecionada em 
13º lugar no Processo Seletivo 
Simplificado regido pelo Edital 
nº001/2021 para exercício do 
cargo de AUXILIAR DE EDU-
CADOR SOCIAL, com base na 
Lei Municipal nº4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de 
Desenvolvimento Social.II – 
Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 10 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 287/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação 

temporária da senhora JANA-
ÍNA BARROS PIMENTEL, 
selecionada em 5º lugar no 
Processo Seletivo Simplificado 
regido pelo Edital nº003/2022 
para exercício do cargo de MÉ-
DICO DE FAMÍLIA, com base 
na Lei Municipal nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de 

PORTARIA Nº 288/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação 

temporária da senhora EDUAR-
DA FRANÇA CRECEMBE-
NI, selecionada em 6º lugar no 
Processo Seletivo Simplificado 
regido pelo Edital nº001/2021 
para exercício do cargo de PSI-
CÓLOGO, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com 
lotação na Secretaria de Desen-
volvimento Social.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 10 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 299/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação 

temporária da senhora RA-
FAELA DA SILVA SANTOS, 
selecionada conforme Resolu-
ção 06/2018 para exercício do 
cargo de PROFESSOR PEB 
I, com base na Lei Municipal 
nº4.223/2015, com lotação na 
Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 09 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 300/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação 

temporária da senhora VANDA 
DE FÁTIMA DA SILVA LUIZ, 
selecionada conforme Resolu-
ção 06/2018 para exercício do 
cargo de PROFESSOR PEB 
I, com base na Lei Municipal 
nº4.223/2015, com lotação na 
Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 09 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 301/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60 da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido, o se-

nhor GUILHERME MARQUE-
SINE SILVA do cargo de Livre 
Nomeação e Exoneração de CO-
ORDENADOR DE APOIO I, 
para o qual foi nomeado em 01 
de junho de 2022. 

II – Esta Portaria entra em vi-
gor nesta data. 

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 09 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 302/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60 da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar a senhora RAYA-

NE OHANA DÔNOLA MORA-
ES do cargo de livre nomeação e 
exoneração de ASSESSOR AD-
MINISTRATIVO IV para o qual 
foi nomeada em 04 de janeiro de 
2021.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor nesta data.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 08 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 303/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação da 

senhora RAYANE OHANA DÔ-
NOLA MORAES para exercício 
do cargo de Livre Nomeação e 
Exoneração de ASSESSOR AD-
MINISTRATIVO VI, com lota-
ção na Secretaria de Cultura.

 II – Esta Portaria entra em vi-
gor nesta data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 09 de junho de 

2022
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 304/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60 da Lei Orgânica Municipal. 
    RESOLVE: 

I – Exonerar, a pedido, a servi-
dora pública municipal THAIS 
DE OLIVEIRA RODRIGUES, 
matrícula 151661, ocupante do 
cargo de Provimento efetivo 
de PSICÓLOGO, para o qual 
foi admitida em 15 de maio de 
2008.

II – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 13 
de junho de 2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 10 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

Secretaria de Assistência Social
Secretária: Carol Damasceno

RESOLUÇÃO 003/2022
O CONSELHO MUNICIPAL 

DE PROMOÇÃO DA IGUAL-
DADE RACIAL através de sua 
Presidente, no uso das atribuições 
de seu cargo que lhe confere a Lei 
4.789/2021 e; 

Considerando a apresentação e 
aprovação em reunião ordinária 
no dia  1/05/2022;

Resolve:
Art. 1º. Aprovar a substituição 

da Sra. Elina Duarte do Nasci-
mento pelo Sr. Cláudio Amâncio 
Luiz como Conselheiro Titular 
representante da União de Negros 
Pela Igualdade – UNEGRO no 
Conselho Municipal de Promoção 
da Igualdade Racial;

Art. 2º. Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação 
em 11/05/2022.

Cataguases, 11 de maio de 2022
Rita Suely Bento
Presidente do COMPIR

RESOLUÇÃO 005/2022
O CONSELHO MUNICIPAL 

DE PROMOÇÃO DA IGUAL-
DADE RACIAL através de sua 
Presidente, no uso das atribuições 
de seu cargo que lhe confere a Lei 
4.789/2021 e; 

Considerando a apresentação e 
aprovação em reunião ordinária 
no dia 08/06/2022;

Resolve:
Art. 1º. Aprovar a substituição 

da Sra. Mirilane Licazali Caetano 
pelo Sr. Gilberto Feliciano Silva 
como Conselheiro Titular repre-

RESOLUÇÃO Nº 001/2022
O CONSELHO MUNICIPAL 

SOBRE DROGAS – COMAD, 
através de seu Presidente, no uso 
de suas atribuições que lhe con-
fere a Lei 3846/10;

Considerando a apresentação 
e aprovação em plenária realiza-
da no 07/06/2022;

 Resolve:
Art. 1º - Aprovar a substitui-

ção da Sra. Lígia Lavorato Defi-
lippo pela Sra. Ana Maria Diniz 
como Conselheira Titular repre-
sentante da Secretaria Municipal 
de Educação no Conselho Muni-
cipal sobre Drogas – COMAD;

Art. 2º - - Aprovar a substi-
tuição do Sr. Leonardo de Pau-
la Campos Pela Sra. Geissiane 
Aparecida Taveira de Lima 
como Conselheira Suplente re-
presentante da Secretaria Muni-
cipal de Educação no Conselho 
Municipal sobre Drogas – CO-
MAD;

 Art. 3º - Esta resolução entra 
em vigor na data de sua delibera-
ção no dia 07/06/2022, revogan-
do as disposições em contrário.

Cataguases, 07 de junho de 
2022

João Dioni Sarquer Augusto
Presidente do COMAD

 RESOLUÇÃO Nº 002/2022
O CONSELHO MUNICIPAL 

SOBRE DROGAS – COMAD, 
através de seu Presidente, no uso 
de suas atribuições que lhe con-
fere a Lei 3846/10;

 Considerando a apresentação 
e aprovação em plenária realiza-
da no 07/06/2022;

 Resolve:
Art. 1º - Aprovar a substitui-

ção da Sra. Fabiana da Costa 
Carvalho pela Sra. Nayara Car-
mem Santiago Silvério como 
Conselheira Titular represen-
tante da Ordem dos Advogados 
do Brasil – OAB – no Conselho 
Municipal sobre Drogas – CO-
MAD;

 Art. 2º - Esta resolução entra 
em vigor na data de sua delibera-
ção no dia 07/06/2022, revogan-
do as disposições em contrário.

Cataguases, 07 de junho de 
2022

João Dioni Sarquer Augusto
Presidente do COMAD

c)Miriam do Rosário Oliveira Silva;
d)Thiago dos Prazeres Gomes.
Parágrafo Único - O Edital indicará 

os membros da equipe de apoio para 
atuarem no certame, com um mínimo de 
três integrantes. 

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

sentante da Instituição Religiosa 
Terreiro de Umbanda Filhos de 
Ogum no Conselho Municipal 
de Promoção da Igualdade Ra-
cial;

Art. 2º. Aprovar a substituição 
do Sr. Marcelo Borges pelo Sr. 
Rodrigo Fidelis Mappa como 
Conselheiro Suplente represen-
tante da Instituição Religiosa 
Terreiro de Umbanda Filhos de 
Ogum no Conselho Municipal 
de Promoção da Igualdade Ra-
cial;

Art. 3º. Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua delibe-
ração em 08/06/2022.

Cataguases, 08 de junho de 
2022

Rita Suely Bento
Presidente do COMPIR

RESOLUÇÃO 006/2022
O CONSELHO MUNICIPAL 

DE PROMOÇÃO DA IGUAL-
DADE RACIAL através de sua 
Presidente, no uso das atribui-
ções de seu cargo que lhe confe-
re a Lei 4.789/2021 e; 

Considerando a apresentação 
e aprovação em reunião ordiná-
ria no dia 08/06/2022;

Resolve:
Art. 1º. Incluir os Conselhei-

ros João Batista de Souza Rocha 
e Gilberto Feliciano Silva na 
Comissão Especial para análise 
e alteração da Lei de Criação e 
construção do Regimento Inter-
no, ficando assim constituída:

Antônio Augusto Pereira da 
Silva

Augusto A. Toledo Junior;
Gilberto Feliciano Silva
João Batista de Souza Rocha;
José Geraldo Rosa da Silva; e
José Otonio Sabino.
Art. 2º. Esta Resolução entra 

em vigor na data de sua delibe-
ração em 08/06/2022.

Cataguases, 08 de junho de 
2022

Rita Suely Bento
Presidente do COMPIR

Saúde.
II – Esta Portaria entra em vi-

gor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 10 de junho de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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EXTRATO DE EDITAIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 070/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa 

para aquisição de caminhão compactador de lixo com capacidade mínima 
de 12 m³, zero quilômetro, emplacado, para atendimento à Secretaria de 
Serviços Urbanos.

Data de realização: 28 de junho de 2022, às 9 h. 
Valor estimado: R$ 739.666,66
Disponibilidade do Edital: sede da Prefeitura Municipal de Cataguases/

MG na Praça Santa Rita, 462, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no se-
guinte endereço: pregaocataguases@gmail.com e pelo portal de compras do 
Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Informações através do e-mail acima. 
Cataguases, 02 de junho 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 071/2022
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques 

comunica a todos os interessados que fará no dia 29 de junho de 2022 às 9 h 
na Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto 
de salas) n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade de Cataguases-MG, a aber-
tura do Processo Licitatório nº 121/2022 na modalidade Pregão Presencial nº 
025/2022, Registro de Preços n° 071/2022, Tipo menor preço POR LOTE, 
para registrar preços para futura e eventual contratação de empresas especia-
lizadas no fornecimento de kit lanches (gêneros alimentícios) para atender 
às demandas das secretarias da Prefeitura de Cataguases.

Valor estimado: R$ 249.024,27
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.catagua-

ses.mg.gov.br/licitacoes e qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 02 de junho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2022
CHAMADA PÚBLICA N° 004/2022
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques 

comunica a todos os interessados que receberá no dia 28 de junho de 2022 
de 8h às 16h na Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 
Loja (conjunto de salas) n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade de Catagua-
ses-MG, os envelopes dos interessados referente ao Processo Licitatório nº 
122/2022 na modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 005/2022, Chama-
da Pública n° 004/2022, para credenciamento de Entidade Desportiva de 
Organização de Eventos com interesse na realização de torneios futebolísti-
cos, de forma a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Esportes.

Valor estimado: R$ 29.779,00
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.catagua-

ses.mg.gov.br/licitacoes e qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com

Cataguases, 06 de junho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EDITAL RETIFICADO 2
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2022
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques 

comunica a todos os interessados que fará no dia 08 de agosto de 2022 às 
09 h no Salão Nobre Humberto Hardman Henriques, situado na Praça Santa 
Rita, 462, Centro, Cataguases (MG), a abertura do Processo Licitatório nº 
075/2022 na modalidade Concorrência Pública nº 001/2022, Tipo Melhor 
Técnica, com objeto de delegação de 23 (vinte e três) permissões de ser-
viços de transporte individual de passageiros, em veículos automotores do 
tipo motocicleta, denominados mototáxi referente aos pontos Praça Chácara 
Dona Catarina, Ponto Calçadão, Ponto Rua Elsie Fajardo (ao lado do shop-
ping) e Ponto Visconde do Rio Branco (em frente Casas Bahia),  destinados 
às pessoas físicas observadas as condições estabelecidas na legislação perti-

nente e no Termo de Referência.
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.cataguases.

mg.gov.br e qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 99940-5331 ou 
através do e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com 

Cataguases, 09 de junho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2022
CHAMADA PÚBLICA N° 005/2022
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques 

comunica a todos os interessados que receberá no dia 30 de junho de 2022 
de 8h às 16h na Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 
Loja (conjunto de salas) n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade de Catagua-
ses-MG, os envelopes dos interessados referente ao Processo Licitatório nº 
123/2022 na modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 006/2022, Chamada 
Pública n° 005/2022, para CREDENCIAMENTO com objeto de convoca-
ção dos Conselhos Comunitários dos Distritos pertencentes ao Município de 
Cataguases-MG, para firmar parceria a fim de realizar a festa de Exposições 
Comunitárias e Concursos Leiteiros no ano de 2022

Valor estimado: R$ 40.000,00
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.catagua-

ses.mg.gov.br/licitacoes e qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com

Cataguases, 09 de junho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 060/2022
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa 

para serviço de confecção de formulários impressos para atender a diversos 
setores da Secretaria Municipal de Saúde.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 06/06/2022
EMPRESAS: GRAFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, FACILITA 

SERVIÇOS GERAIS LTDA, MODELO GRÁFICA E EDITORA LTDA, 
AVOHAI EVENTOS LTDA, DFS IMPRESSÃO GRÁFICA EIRELI, GRÁ-
FICA ROCHA LTDA.

VALOR TOTAL HOMOLOGADO/ADJUDICADO: R$ 150.664,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 060/2022
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa 

para serviço de confecção de formulários impressos para atender a diversos 
setores da Secretaria Municipal de Saúde.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 06/06/2022
EMPRESAS: GRAFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, FACILITA 

SERVIÇOS GERAIS LTDA, MODELO GRÁFICA E EDITORA LTDA, 
AVOHAI EVENTOS LTDA, DFS IMPRESSÃO GRÁFICA EIRELI, GRÁ-
FICA ROCHA LTDA.

VALOR TOTAL HOMOLOGADO/ADJUDICADO: R$ 150.664,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 065/2022
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa 

para aquisição de papel branco formato A4 para atender a diversas secreta-
rias da Prefeitura de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 06/06/2022
EMPRESA: L F DE SOUZA
VALOR TOTAL HOMOLOGADO/ADJUDICADO: R$ 223.839,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 061/2022
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de locação de equipamentos pesados 
(máquinas e caminhões) incluindo combustível e operador habilitado para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Secretaria 
de Agricultura e Meio Ambiente.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 06/06/2022
EMPRESA: TERRAPLENAGEM SOUZA E FILHOS LTDA
VALOR TOTAL HOMOLOGADO/ADJUDICADO: R$ 1.372.000,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2022
O Processo Licitatório nº 117/2022, Dispensa de Licitação N.° 024/2022, 

atendeu às formalidades legais, conforme demonstrado nos atos praticados e 
confirmado pelo Parecer Jurídico anexo. Com tais fundamentos, RATIFICO 
com valor total de R$ 735.000,00 (setecentos e trinta e cinco mil reais) à 
empresa RACINE TRATORES LTDA CNPJ 02.210.106/0001-45 para aqui-
sição de tratores agrícolas para atender às necessidades dos produtores ru-
rais do município de Cataguases conforme justificativa informada por ofício 
185/2022 e termo de referência do Setor de Compras através de seu Coorde-
nador e Agente de Contratação Tiago R. de S. Reis, o qual integra o contrato.

Convênio de Saída n° 1231001122/2020/2020 SEAPA MG
Justificativa: Artigo 75, inc. III da Lei 14.133/2021.
Cataguases (MG), 03 de junho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 118/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2022
O Processo Licitatório nº 118/2022, Dispensa de Licitação N.° 025/2022, 

atendeu às formalidades legais, conforme demonstrado nos atos praticados e 
confirmado pelo Parecer Jurídico anexo. Com tais fundamentos, RATIFICO 
com valor total de R$ 42.470,30 (quarenta e dois mil, quatrocentos e setenta 
reais e trinta centavos) ao Abranches e Morais Ltda, CNPJ 22.584.866/0001-
20, para contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para 
atender a Resolução SES/MG n° 6.680 da Gestão do Serviço de Residência 
Terapêutica da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Cataguases/
MG.

Justificativa: Artigo 24, inc.V da Lei 8.666/93
Cataguases (MG), 08 de junho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2022
O Processo Licitatório nº 119/2022, Dispensa de Licitação N.° 026/2022, 

atendeu às formalidades legais, conforme demonstrado nos atos praticados e 
confirmado pelo Parecer Jurídico anexo. Com tais fundamentos, RATIFICO 
com valor total de R$ 1.548,00 (um mil, quinhentos e quarenta e oito reais) 
à empresa LOJA NOVA MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA CNPJ 
18.898.338/0001-78 para aquisição de ventiladores de mesa de 30 centíme-
tros de diâmetro conforme justificativa informada por ofício 186/2022 e ter-
mo de referência do Setor de Compras através de seu Coordenador e Agente 
de Contratação Tiago R. de S. Reis, o qual integra o contrato.

Justificativa: Artigo 75, inc. II da Lei 14.133/2021.
Cataguases (MG), 08 de junho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
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VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER  É CRIME 
DENUNCIE  DISQUE 180

VIOLÊNCIA CONTRA IDOSO E ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES SÃO CRIMES - DENUNCIE DISQUE 100 

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER  É CRIME 
DENUNCIE  DISQUE 180

VIOLÊNCIA CONTRA IDOSO E ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES SÃO CRIMES - DENUNCIE DISQUE 100 

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER  É CRIME 
DENUNCIE  DISQUE 180

VIOLÊNCIA CONTRA IDOSO E ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES SÃO CRIMES - DENUNCIE DISQUE 100 

DOMINGO, 12 de junho de 2022

Serviços de poda das árvores
chegam na região central da cidade

SAÚDE

Parte da população tem optado pela
vacinação noturna no PSF Paraíso

MEIO AMBIENTE

SAÚDE

Novo decreto municipal amplia a
obrigatoriedade para uso de máscaras

SERVIÇOS URBANOS

Frentes de trabalho centram esforços 
em tarefas de reparo e manutenção

Muitos cataguasenses têm opta-
do pela vacinação noturna, que é 
oferecida todas as quartas-feiras, 
no PSF Paraíso. O atendimento 
é de 16 às 20 horas, exatamente 
para que pessoas que trabalham, 
ou têm compromissos nos horá-
rios usuais de vacinação, possam 
receber a sua dose e completar 
seu esquema vacinal em horário 
alternativo.

No local são oferecidas va-
cinas contra a Covid, tanto as 

doses iniciais, para o público a 
partir de 5 anos, num mutirão 
de repescagem, como as doses 
de reforço para idosos acima de 
60 anos. Também é possível, no 
mesmo horário e local, receber 
o imunizante contra a influenza, 
destinado a profissionais de saú-
de, de educação, idosos, crian-
ças, gestantes, puérperas, pessoas 
com comorbidades, entre outros 
grupos considerados prioritários 
pelo Ministério da Saúde.

Nesta semana, a operação poda 
de árvores chegou à avenida As-
tolfo Dutra, sob a supervisão da 
secretaria municipal de Agricul-
tura e Meio Ambiente, seguindo 
leis e normas ambientais. Além 

da região central, o trabalho que 
está sendo realizado pela L.A.C 
Serviços em Alturas, vencedora 
da licitação, vai alcançar as prin-
cipais vias de acesso à cidade e 
também os bairros. 

Saneamento Básico no município
é debatido em audiência pública

Aconteceu na última quarta-
-feira, dia 8, uma Audiência so-
bre o Serviço de Saneamento Bá-
sico no Município com o prefeito 
José Henriques, o assessor de 
planejamento, Ricardo Mattos, 
a superintendente do Consórcio 
Intermunicipal de Saneamento 
Básico da Zona da Mata, Iolan-
da Gonçalves e representantes 

do Departamento Municipal de 
Água Esgoto e Saneamento de 
Ponte Nova. 

Para que o cidadão cataguasen-
se possa participar das discussões 
sobre o Serviço de Saneamento 
Básico no município, um ques-
tionário está à sua disposição 
para ser respondido no site cata-
guases.mg.gov.br 

Nesta semana, equipe de Servi-
ços Urbanos concentrou esforços 
em diversas tarefas que, embora 
simples, pequenas e de baixo cus-
to, podem causar impacto na roti-
na urbana diante de intensas chu-
vas, quando não são devidamente 
corrigidas. Foram feitas manuten-
ções de bueiros nos bairros Inde-
pendência, Taquara Preta, São Di-
niz e Vila Minalda, manutenção de 
meios fios e reparo das grelhas de 
drenagem na Praça Rui Barbosa e, 
no mesmo local, foi instalada uma 
nova rampa de acessibilidade jun-
to a uma faixa de pedestre. O se-
cretário de Serviços Urbanos, Car-
los Pires explicou que a execução 
dos serviços traz segurança, con-
forto e bem-estar ao cataguasense.Manutenção em bueiro na Vila Minalda (antes e depois)

Obra de acessibilidade e reparos em grelha de drenagem - Praça Rui Barbosa

Manutenção de meio-fio na esquina 
das ruas Dr. Norberto Custódio Ferreira 

e Joaquim Augusto de Almeida

Na última quarta-feira, dia 8,  o 
prefeito José Henriques publicou 
o Decreto 5584/2022, ampliando 
a obrigatoriedade para o uso de 
máscaras em determinados locais, 
e reforçando a recomendação para 
seu uso em lugares públicos onde 
houver aglomerações. 

O novo decreto levou em consi-
deração as notas técnicas vigentes 
da Secretaria de Estado de Saúde 
de Minas Gerais em relação ao 
enfrentamento da pandemia, isola-
mento de casos e medidas de pre-
venção e o aumento considerável 
no número de casos de COVID-19 

registrados nos últimos 15 dias em 
Cataguases. 

O texto obriga o uso de másca-
ras para acesso e permanência em 
ambientes prestadores de serviços 
de saúde, tanto públicos como pri-
vados; nas instituições de ensino 
públicas e também nas da rede 
privada, nas creches, nos veícu-
los de transporte coletivo, escolar, 
por aplicativo, táxi e similares; nas 
Instituições de Longa Permanên-
cia para Idosos (ILPI); nas Comu-
nidades Terapêuticas e Serviços 
Residenciais Terapêuticos.

Além disso, os indivíduos com 

sintomas gripais, sugestivos de 
Covid-19 e outras doenças trans-
mitidas por aerossóis ou gotículas, 
em todos os locais e ambientes 
abertos ou fechados, devem usar 
máscaras faciais até que cessem os 
sintomas. Nas unidades de Saúde 
(clínicas, ambulatórios, hospitais, 
farmácias, drogarias e congêne-
res), além de todos os trabalha-
dores de saúde, também devem 
obrigatoriamente utilizar máscara 
facial visitantes, pacientes e acom-
panhantes, enquanto permanece-
rem nos locais.

No cemitério, velórios, funerais 
e ofícios fúnebres, além de todos 
os trabalhadores, também devem 
obrigatoriamente utilizar máscara 
facial aqueles que permanecerem 
nos referidos locais.

O decreto também recomenda 
o uso de máscaras em ambientes 
abertos ou fechados, nos quais 
haja aglomeração de pessoas, 
como repartições públicas, comér-
cios, bancos, elevadores, acade-
mias e demais ambientes da ini-
ciativa privada.


